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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIRU 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES 
 
 EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 022/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 243/2023 

JULGAMENTO IMPUGNAÇÃO AO EDITAL EM EPÍGRAFE Nº 1 

 

Ementa: Pedido de Impugnação. Resposta.  

 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada no Serviço Total de Seguro para 03 Veículos zero Km, 

modelo ônibus escolar caminho da Escola, pertencentes à Secretaria Municipal de Educação do Município de 

Cairu, estado da Bahia, conforme especificações constantes do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIRU através do seu Pregoeiro, vem responder ao Pedido 

de Impugnação ao Edital em epígrafe, formalizado pela empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE 

SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ: 61.198.164/0001-60. 

I – DOS FATOS 

O Pedido de impugnação fora apresentado de maneira tempestiva através da Plataforma do Licitanet, 

no dia 26/04/2023. 

Alega a IMPUGNANTE que o instrumento convocatório possui exigências que comprometem a 

competitividade do procedimento licitatório, amparada na Jurisprudência assim como na legislação vigente, 

conforme poderá ser verificado a seguir. 

II - DOS PEDIDOS DAS EMPRESAS: 

A IMPUGNANTE registrou que:  

“ (...)  

O item 14. Condições Gerais do Anexo I do Termo de Referência, especificamente nos itens 

abaixo grifados prevê obrigações contratuais estranhas a realidade da maioria das 

seguradoras, senão, vejamos: 

(...) 

b) Ao transporte (ida/volta) de qualquer equipamento para a oficina da Contratada, em caso 

de necessidade;  

c) A locomoção dos técnicos. 

- A empresa vencedora disponibilizará, quando da assinatura do Contrato, a Tabela Oficial 

de Peças das Concessionárias, a Tabela do fabricante e da CONTRATADA, quanto à 

descrição dos serviços e tempo gasto em horas para a realização dos mesmos.” 

Complementa a IMPUGNANTE da seguinte forma: 

“ (...) 

Pois bem, referidos itens não são coberturas comuns neste setor, são coberturas não 

conhecidas para este tipo de seguro (seguro veicular) e tampouco fazem sentido para o objeto 

deste certame, pois não há no mercado segurador empresas que cobrem b) Ao transporte 

(ida/volta) de qualquer equipamento para a oficina da Contratada, em caso de necessidade; e 

c) A locomoção dos técnicos - A empresa vencedora disponibilizará, quando da assinatura do 
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